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INDICAÇÃO N.º 013/2014.- 

  

 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais de praxe, para 

que seja encaminhado oficio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando 

de Sua Excelência, através da Secretaria competente, a construção de Academias 

ao ar livre em todos os bairros (Parques e Praças). 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O projeto Academia ao Ar Livre teve início com a Academia da 

Terceira Idade no ano de 2005, vindo de encontro ao programa Brasil Saudável, do 

Ministério da Saúde. Este programa surgiu para cumprir o compromisso do Brasil com 

as diretrizes previstas pela "Estratégia Global de Alimentação Saudável, Atividade 

Física e Saúde", lançada em 2004 pela Organização Mundial da Saúde, de modo a 

melhorar a qualidade de vida da população mundial através da prática de atividade 

física. 

Visando melhorias na qualidade de vida da população de Jaguariúna, 

a prática de exercícios físicos é um hábito que deve ser motivado pelo Poder Público. 

Portanto, o Poder Público deve disponibilizar e fornecer programas 

de incentivo à atividade física e disponibilizar os equipamentos necessários para a 

execução destas atividades nas Praças e Parques como a Praça Maria Estela Torres 

(Roseira), Parque Américo Antonieti (Roseira) Serra Dourada (Nassif) e Praça 

Menegon (São José). 

Diante do exposto, solicito ao Chefe do Poder Executivo de nossa 

cidade o empenho para atender este pedido. 

Gabinete do Vereador, 24 de Janeiro de 2014. 

As) VEREADOR GERSON ANTONIO (GERSON DO GÁS) 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 04 de fevereiro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 05 de fevereiro de 2014. 

 

 

 
VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

Presidente 

 


